
INDICAÇÃO N° 074/2026

 O vereador que este subscreve, nos termos do Art.133 do Regimento Interno 
desta  casa  legislativa,  INDICA  ao  Poder  Executivo  Municipal,  através  da 
Secretaria  do  Meio  Ambiente,  que  seja  realizada  vistoria  técnica  e 
manutenção  na  área  interna  da  Escola  Estadual  Salvelino  Fernandes 
Madeira, localizada na Rua Aracaju, nº 310, bairro Veraneio, em razão de 
rachaduras  no  piso  e  possíveis  danos  estruturais  causados  pelo 
crescimento das raízes das árvores existentes no local.  

JUSTIFICATIVA:

Durante visita ao local, foi possível observar rachaduras significativas no piso 
de concreto, o que pode indicar movimentação do solo ou pressão provocada 
pelas raízes das árvores existentes na área. Tal situação pode comprometer a 
estrutura do piso e gerar risco à segurança de alunos, servidores e demais 
pessoas que transitam pelo local.

Diante disso, torna-se necessária a realização de vistoria técnica pelos setores 
competentes,  a  fim  de  avaliar  as  condições  da  área  e  adotar  as  medidas 
cabíveis, como reparo do piso, adequação estrutural ou manejo das árvores, 
garantindo assim maior segurança e preservação do patrimônio público.

Sendo assim, não posso em meu exercício  legal  como vereador  deixar  de  
comunica-los sobre os acontecimentos. 

Certo da sua apreciação e para o bem comum dos munícipes. 
Aguardo o deferimento.

___________________________
Normando Gonçalves Caldeira

Vereador

Santana do Paraíso, 06 de março de 2026.

E-mail: vereadornormandocaldeira@santanadoparaiso.mg.leg.br

Ilm.º. Sra. Sandra Alves Pereira
Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Santana do Paraíso/MG.
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